


CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Câmara  Mur`icipa!
c!e Jacareí

PROJETO DE LEI

lnstituí e inclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí as
tradicionais festas populares que especffica.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREI,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   Ficam  instituídos  e  incluídos  no  Calendárjo  Oficial  do

Município de Jacareí os seguintes eventos tradicionais:

1 -       Folja de Reis, realizada anua[mente na primeira qujnzena

de janeiro pelo Grupo São Gonçalo do Amarante;

11 -     Folia de Reis,  realizada anualmente na primeira quinzena

de janeiro pelo Grupo Filhos do Oriente;

111 i    Folia de Reis,  realizada anualmente na primeira quinzena

de janeiro pelo Grupo Estrela do Oriente;

IV-Festa   de   São   Sebastião,    realizada   anualmente   na

semana de 20 de janeiro pela comunidade da Paróquia São Silvestre, na Vila São João;

V -Encenação da paixão de cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia Nossa Senhora da Santíssima Trindade;

Vl -   Encenação da Paixão de Cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia Nossa Senhora do Paraíso;

Vll -  Encenação da Paixão de Cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia São Francisco de Assis;

Vlll -Festa   de   São   Benedito,   realizada   anualmen{e   pela

comunidade do Jardim Pedramar, no mês de abril;

IX -   Festa de São José Operário,  realizada anualmente pela
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Xl I      Festa  de  Aniversário  do  Bairro  1°  de  Maio,  realizada

anualmente em  1° de maio pela comunidade São José Operário;

Xll -     Festa de Santa Cruz da  Eva,  realizada anualmente na

segunda quinzena de maio pela comunidade do Bairro do Pinhal;

Xlll|   Festa    de    Nossa    Senhora    de    Fátima,    realizada

anualmente na semana de  13 de maio pela comunidade  Nossa Senhora de  Fátima,  no

Bairro Lagoa Azul;

XIV -   Festa  da  Padroeira  da  Paróquia  Maria Auxiliadora  dos

Cristãos, realizada anualmente de 15 a 24 de maio pela comunidade do Parque Meia Lua;

XV-    Festa   do   Padroeiro   da   Paróquia   São   João   Batista,

realizada anualmente de 15 a 24 de junho pela comunidade do Bairro São João;

Xvl -   Festa  de  Nossa  Senhora  do  Novo  Caminho,  realizada

anualmente no domingo mais próximo ao dia  11  de junho pela comunidade do Mosteiro

Aym  Karin,  no Jardim Colinas;

Xvll -  Festa  do  Divino  Espíri{o  Santo,  realizada  anualmente

pela comunidade do Bairro Veraneio ljal, no domingo de Pentecostes, exatamente 50 dias

após o domingo de Páscoa;

Xvl[[ -   Festa  do  Divino  Espírito  Santo,  realizada  anualmente

pela comunidade do  Bairro  Pagador Andrade,  no domingo de Pentecostes,  exatamente

50 dias após o domingo de Páscoa;

XIX-Festa    de    São    Pedro,    realizada    anualmente    pela

comunidade do Bairro Veraneio lrajá, entre a última semana de junho e a primeira semana

de julho;

XX -    Festa Junina da Paróquia São José Operário, realizada

anualmente  durante  os  finais  de  semana  de junho  pela  comunidade  do  Bairro  Cidade

Salvador;

Xxl-Festa   Julina   da   Paróquia   São   Francisco   de   Assis,

realizada  anua]mente durante os finais de semana de julho pe]a comuidade do  Bairr

à
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XXII -    Festa do Bom Jesus,  realizada anualmente durante a

última semana de julho e a primeira semana de agosto pela comunidade da Paróquia São

Silvestre;

Xxlll -   Festa  da  Padroeira  da  Capela de  Santana,  realizada

anualmente  durante  a  última  semana  de  julho  e  a  primeira  semana  de  agosto  pela

comunidade do Jardim Santana;

XXIV-Festa    de    Nossa    Senhora    das    Brotas,    realizada

anualmente no mês de agosto pela comunidade do Bairro das Brotas;

XXV-    Festa    de    Nossa    Senhora    da    Estrela,    realizada

anualmente durante a  última semana de agosto e a  primeira semana de setembro pela

comunidade do Bairro Angola de Baixo;

XXVI-Festa     de     São     Francisco     de    Assis,     realizada

anualmente na semana de 4 de outubro pela comunidade do Bairro Cidade Nova Jacareí;

Xxvll i  Festa   de   São   Benedito,   realizada   anualmente   na

semana de 5 de outubro pela comunidade São Benedito das Águas;

XXVIII -   Festa de Nossa Senhora Aparecida da Paróquia São

José Operário,  realizada anualmente na semana de  12 de outubro  pela comunidade do

Bairro cidade salvador;    .

XXIX-Festa  de   Nossa  Senhora  dos   Remédios,   realizada

anualmente na semana de 22 de outubro pela comunidade da Capela Nossa Senhora dos

Remédios, no Bairro Remedinho;

XXX -    Festa de  São Judas Tadeu,  realizada  anualmente  na

semana de 28 de outubro pela comunidade do Jardim Nova Esperança;

Xxxl -   Festa  da  Padroeira  da  Paróquia  Nossa  Senhora  de

Guadalupe, realizada anualmente de 3 a 12 de dezembro pela comunidade do Jardim das

i:a:::d:ia:anualmentenas¥a[::::S:addead:::r;:iroa::]ap::°:::::daeci]:dr:g:ã°onccee[:tãr}//,[
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Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de maio de 2026.

Presidente

2o Secretário

ARAUJO

GAvft!!LrípEsgÉM

ETHO ALVES
Vereador - PL

Vereador -REPUBLICANOS

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR                 VALMIR D
Vereador -PL                                                                 Vereador -Líder do pp
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JUSTIFICATIVA

à

A   presente   propositura   tem   por   finalidade   reconhecer,   valorizar   e

preservar as manifestações culturais, religiosas e comunitárias que compõem a identidade

histórica e social do Município de Jacareí.

As  festividades  elencadas  no  presente  projeto  de  lei  transcendem  o

caráter meramente recreativo, constituindo-se como verdadeiros patrimônios imateriais da

cidade.  Ao  longo do  tempo tais  celebrações têm  sido  organizadas  pelas  comunidades

locais, fortalecendo vínculos sociais, promovendo a solidariedade e reafirmando tradições

que integram o cotidiano jacareiense.

Esses  eventos  desempenham  papel  fundamental  na  manutenção  da

cultura popular,  na transmissão de valores entre gerações e na ocupação saudável dos

espaços  públicos.  Além  disso,  contribuem  significativamente  para  o  desenvolvimento

econômico local, estimulando o comércio, o turismo e a economia criativa, especialmente

nos bairros onde são realizados.

Ao ins{ituir essas festividades no calendário oficial do Municípjo, o Poder

Público não apenas reconhece sua relevância cultural, mas também cria condições para

sua valorização, divulgação e eventual apoio institucional, assegurando sua continuidade

e fortalecimen{o ao longo do tempo.

Desta forma,  a proposta reafirma o compromisso com a preservação da

memória,   da   cultura   e   das   tradições   locais,    reconhecendo   o   protagonismo   das

comunidades na construção da identidade de Jacareí.

Diante  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação do presente Projeto de Lei.
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2o Secretário

GA?#a#r#Es¥ÉBELEM

Vereador -REPUBLICANOS

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR                 VALMIR D
Vereador -PL                                                                Vereador -Líder do pp
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SEeRETARIA  DE  ASSUNTOS juRÍDICOS

PARECER N°        00126-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                 Projeto de Lei do Legislativo n° 42/2026

Assunto:                                Institui  e  inclui  no  Calendário  Oficial  do  Município  de  Jacareí  as  tradicionais  festas

populares que especifica.

Au{orjflnteressado:         Veread"-es, PauJjmho do £sporte,.Maria Améh.a, Jeam Araüo. `Da".e,l Ma#ianod  Gabrie!

Ementa:

Belém,   Juex   Almeida,    Luís    Flavio,    Marcelo    Dantas,    Netho    Alves,    Paulínho    dos

Condutores,  Rogêrio  Timóteo,  Siufarne  do  Cidade  Salvador  e  Valmir do  Parque  Meía

Lua.

Projeto de  Lei. Art. 30,1, CF. Art. 40,  LOM. Arts. 215  e 216, CF.  Possibi/idade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  do   Legislativo,  de  autoria  dos

Vereadores Paulinho do Esporte, Maria Amélia, Jean Araújo, Daniel  Mariano, Gabriel

Belém,   Jue3í  -`'Àlmeida,   Lu'r`s   Flaív-io7   Marcelo   Danta'st   Netho  'Ah7e§,   Paulinho   dos

Condutores, Rogério Timóteo, Siufarne do Cidade Salvador e Valmir do Parque Meia

Lua,  que  visa  instituir  e  incluir  no  Calendário  Oficial  do  Município  de  Jacareí  as

tradicionais festas populares que especifica.

2.                                          A   proposta   tem   como   objetivo   reconhecer,   valorizar   e

preservar   manifestações   culturais,   religiosas   e   comunitárias   que   compõem   a

identidade histórica e social do Município de Jacareí.

3.                                              'O  p`fi®jetjo `fioi ,Íe'mcam`in.hajd®  paTa  ©5Ée ó\pgã® d,e !'o®ns'ultoria

FLS.

t:'.``..,,,
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FUNDAMENTÂÇÃ©JURI'DECA

0   ,art.    30,   incig®   1.,   £d.a   .`G®nistitui.çãí®    Fíec!.er,al   auüo.riza   jo

Município a legislar sobre assuntos de interesse local.

5.                                         A     matéria     tratada     na     propositura     possui     natureza

eminentemente  cultural  e  comunitária,  inserindo-se  no  âmbito  do  interesse  local,

especi..aímente  por  envo[ver  o  reconhecimento  e  vaíorízaçã.o  de  manífestações

tradicionais do Município.

6.                                            Além  disso,  os  artigos  215  e  216  da  Constituição  Federal

a$5e'gu.ffim   .a    Proteç,'ã.o   Le    prLomDção   êda`s    ma.nifestaç,õ`e.s   tcultimais    p®pu!args,

competindo ao Poder Público incentivar e preservar o patrimônio cultural brasileiro,

inclusive os bens de natureza imaterial.

7.                                        O conteúdo do projeto não se encontra elencado no rol do

artígo 40 da Leí Org`â`nica do M.unícípio -LOM, o que afasta a exígência de ini.cíativa

exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

8.                                           A propositura limita-se a incluir eventos no calendário oficial

!do  Muni'cípio,  'sem  ,criar {obrig,a`ções ffidmin isír,atiw,as jespecífi`.Ggi5,  €Garg,Ü5, ídesp£&ã5

obrigatórias ou interferência dírel:a na organização da Administração Pública.

9.                                            Não  vislumbramos,   por  ora,   quaisquer  vícios   impeditivos

para a regular tramitação legislativa do projeto.

®BSERVAçÕES

jacarei.sp.leg.br

FLS.



11.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Cumpre salientar que não cabe a esta Secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  tendo  este  parecer  caráter

meramente orienl:ativo.

IV.

12.

CONCLUSÃO

Por tudo  exposto, julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

13.                                         A   propositura   deverá   ser  submetida   às   Comissões   de  a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

14.                                         Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

tumo ''únk7o  7d.e  á`c]is'c.uS!são  i`e  .MDtía.çãQ,   n'gcessít`amd.®  Jd®  ,moto  fa,M®ráÀ7Jel  ída   maii,o.ria

simples dos Vereadores presentes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento

lnterno.

15.

16.

Este parecer é ophaüvo e não vincu[ante.

A Secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

jaca[ei..sp.leú,br

FLS.
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Estagiária

Palácio da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÓcL  01.00.10.05  .1C

PARECER E)A COMISSÃ01iccJ
CONSTITul ÃO E JUSTI

Ge  Jac@rei'mLSJ--.,,-:3.-.,-=ç-q.-\

Mu.r,icip

PLL N° 042/2026 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui e  inclui  no  Calendário  Oficial  do  Município  de Jacareí  as tradicionais festas
populares que especifica.

AUTORIA:

Vereadores Paulinho do Esporte, Maria Amélia, Jean Araújo, Daniel Mariano, Gabriel
Belém, Juex  Almeida,   Luís   Flávio,   Marcelo   Dantas,   Netho  Alves,   Paulinho  dos
Condutores, Rogério Timóteo, Siufarne do Cidade Salvador e Valmir do Parque Meia
Lua.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

J€#
Vereador Voto ASsjDrifi#'  `

DANIEL MARIANO EÍseguiraopienário
/  //,////© ,/'/(íff7j:

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS a±,uiraopienário
-:.:,,./,`-----`;,-_             ;,`!11--_c'1

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Hseguíraop|enárío          L

.-~(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   \F5-de     `úlü;iÉ;j}             de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

( * Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Cód.  01.00.10.05  .1C
PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE

PLL N° 042/2026 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui e  inclui  no Calendário  Oficial  do Município de  Jacareí as tradicionais festas
populares que especifica.

AUTORIA:

Vereadores Paulinho do Esporte, Maria Amélia, Jean Araújo, Daniel Mariano, Gabriel
Belém, Juex  Almeida,   Luís  Flávio,   Marcelo  Dantas,   Netho  Alves,   Paulinho  dos
Condutores, Rogério Timóteo, Siufarne do Cidade Salvador e Valmir do Parque Meia
Lua.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Hseguir ao plenário
ó##/3f i  .  À(Presidente) HArquivar

;`.                                                       ``

PAULINHO DOS CONDUTORES ffi\seguíraop[enário

-

(Re[ator) EArquivar

MARIA AMÉLIA ESguir ao pienário

`                `          :--:--:_-__,;         --_

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal deJacareí,   }L-de   mS;3   de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(>{) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTF`O  -JACAFtEÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAFtEl.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacareí - SP

Câmaía  Municip
de Jacaíei

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

16a SESSÃO ORDINÁRIA de 20 de maio de 2026

ORDEM  DO DIA

2. PLL N° 42/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

lnício sessão:      20/05/2026 09:06

Término sessão:               null

pRoPoNENTE:Ãâí,LFÃ,MNAET,fig&,L3Ê3PgEALUEFNLHÉg,DJOEÊgpAo#É,oÉÁ#,XâàMDEààAóá*ÍÊUFTLâxEoá,MR:ãe%LT?mDó?goTAsiúTÂg\AE

DO CIDADE SALVADOR, VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

EMENTA: lNSTITUI  E  INCLUI  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO  MUNICíPIO  DE JACAREÍ AS
TRADICIONAIS FESTAS POPULARES QUE ESPECIFICA.

PRESIDENTE VOTA FASEVCJÍTNGA/Í) RESU LTADO VOTAÇAO
'NÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
11 :48 11 :50 00:01 :57

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                        PARTIDO            VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

#ÁÊCF#8'gÁEEÂ¥iNHoj
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANoS     SIM
pL                                    S'M
pp                                  SIM


